
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 7060/2018

Ementa

Denomina PRAÇA ALDO BENEDICTO FRANCE o logradouro público que especifica

Data da Norma

26/11/2018
Data de Publicação

29/11/2018
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 271/2018 - Autoria: ALEXANDRE CARLOS PERES

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  25/04/26 às 01:24:14

LEI 7060/2018
Fls. 1/2

https://sapl.indaiatuba.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=25392


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 1NDAIATUBA 

Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos 
Assessoria Técnica Legislativa 

LEI N° 7.060 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018. 
Vereador Alexandre Carlos Peres 

"Denomina PRAÇA ALDO BENEDICTO FRANCE o 
logradouro público que especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - A atual Área de Lazer do loteamento Colinas Indaiatuba I 
passa a denominar-se Praça Aldo Benedicto France. 

Art. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, em 26 de novembro de 2018, 
188° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCIdES SPA1 
PREFEITa- 

c 

Publicado na Assessoria Técnica Legislativa, em 20 de novembro de 2018. 
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